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Contrato que celebram entre si o Município de POJUCA, órgão 
de direito público interno, inscrita no CNPJ./MF no 
13.806.237/0001-06, com sede à Rua Cidade do Salvador, nº 
2-288, Pojuca II, Pojuca - Bahia, neste ato representado por 
seu Prefeito, o Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a OBJETIVA 
CONCURSOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 00.849.426/0001-14, com sede à Rua 
Casemiro de Abreu, nº 347, Rio Branco, no Município de Porto 
Alegre -RS, através de seu bastante procurador, Sr. Gustavo 
Pellizzari, portador de cédula de identidade no 8066571558 
SSP/RS e CPF no 012.654.680-01, denominando-se a partir de 
agora, simplesmente, CONTRATADA, na melhor forma do 
direito, mediante as cláusulas e condições seguintes, acordam: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 - O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

realização de Concurso Público (planejamento, organização, coordenação, execução e 

avaliação), destinado ao preenchimento de vagas do quadro de pessoal efetivo da 

Administração Direta da Prefeitura Municipal de Pojuca, de acordo com as especificações 

contidas nos anexos do Edital da Tomada de Preços no 001/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS 

 

2.1 - O presente instrumento de contrato terá vigência pelo prazo de 8 (oito) meses, a contar da 

data de sua assinatura, podendo ser renovado por convenção das partes, consubstanciada em 

Termo Aditivo. 

 

2.2 - O prazo para conclusão dos serviços é de 6 (seis) meses, contados a partir da data de 

emissão da Ordem de Início dos Serviços. 

 

2.3 - O contrato poderá ter o prazo de execução prorrogado, caso se verifiquem as condições 

previstas no § 1º do art. 57 e seus incisos, bem como no § 5º do art. 79, da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EMPREITADA E DA REMUNERAÇÃO 

 

3.1 - O objeto do presente Contrato será executado sob regime de empreitada global, em 

obediência ao cronograma dos serviços. 

 

3.2 - Os serviços serão pagos com base nas quantidades efetivamente executadas e liberadas 

previamente pelo CONTRATANTE, através da medição de Serviços Executados.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO E DA FONTE DE RECURSOS 

 

4.1 – Pela prestação dos serviços técnico-especializados, a CONTRATADA receberá única e 

exclusivamente o valor fixo apresentado na proposta de preços, parte integrante deste 

contrato. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO Nº 096/2024 
 

Rua Cidade do Salvador, nº 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia – CEP: 48.120-000  
Tel: (0XX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

2 

 

4.2 - O valor global do Contrato é de R$ 85.400,00 (oitenta e cinco mil e quatrocentos reais), a ser 

pago de acordo com a Cláusula Quinta do presente contrato e a ser creditado em conta corrente 

do Banco do Brasil, Agência nº 1899-6, Conta Corrente nº 121180-3. 

 

4.3 - Os recursos para pagamento das obrigações resultantes do presente contrato correrão à 

conta da seguinte programação:  

Órgão/Unidade: 03.05.05 

Projeto/Atividade: 2010 

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 

Fonte de Recurso: 15000000 

 

4.3 -  A dotação ocorrerá no exercício de 2024 e correspondente nos exercícios subsequentes. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO 

 

5.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuado mediante seguinte cronograma: 

a) 30 % (trinta por cento) em até 10 (dez) dias após o encerramento das inscrições; 

b) 20 % (vinte por cento) em até 10 (dez) dias após a data da aplicação das provas; 

c) 30 % (trinta por cento) em até 10 (dez) dias, após o término da primeira etapa do concurso, com 

a entrega pela CONTRATADA, do resultado final das provas objetivas. 

d) 20 % (vinte por cento) em até 10 (dez) dias, após a entrega, pela CONTRATADA ao 

CONTRATANTE, do relatório contendo o resultado final do concurso. 

 

5.2 - O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada 

dos documentos exigidos pela fiscalização, todos devidamente conferidos por servidor público 

responsável. 

 

5.3 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

5.4 - No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão os 

mesmos restituídos à CONTRATADA para as correções necessárias, sendo automaticamente 

alteradas as datas de vencimento, não respondendo o Município por quaisquer encargos 

resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

 

5.5 - Para facilitar a realização dos pagamentos, deverão ser especificados no corpo da Nota 

Fiscal o número do respectivo empenho e os dados bancários da CONTRATADA. 

 

5.6 - A solicitação de reajuste deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da CONTRATADA. Os 

reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a vigência do 

Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão de 

reajuste de preço em Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1 - São obrigações da CONTRATADA: 

I - Observar todas as exigências técnicas e demais obrigações fixadas no Projeto Básico; 
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II - Comunicar à Prefeitura Municipal de Pojuca, imediatamente, toda e qualquer situação que 

venha a interferir direta ou indiretamente na execução do serviço; 

III - Refazer as suas expensas e sem qualquer ônus à CONTRATANTE, os serviços que não 

tenham sido executados de maneira satisfatória; 

IV - Efetuar sempre em dia o pagamento dos colaboradores envolvidos na prestação dos serviços, 

bem como os pagamentos referentes a encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários devidos, 

seguros contra riscos de acidente de trabalho, impostos e outros que se façam necessários, 

devendo apresentar, quando solicitado pela administração as guias de recolhimento FGTS, INSS, 

pagamento salário; 

V - Fazer com que se cumpra o horário de trabalho, bem como todas as normas de segurança; 

VI - Arcar com os ônus decorrentes de incidências dos tributos federais, estaduais e municipais, 

inclusive o ISS (Imposto Sobre Serviço), apresentando prova de quitação sempre que solicitado; 

VII - Responder por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos causados a terceiros em razão de 

imperícia, imprudência ou negligência própria ou de seus colaboradores, no exercício das 

atividades inerentes à execução dos serviços; 

VIII - Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou 

institucionais, causados pela CONTRATADA ou seus prepostos, na execução de suas atividades; 

IX - Manter, durante todo o período de execução do serviço, todas as condições exigidas de 

habilitação no processo licitatório;  

X - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo 

prontamente a qualquer reclamação; 

XI - Aceitar nas mesmas condições, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos inicialmente contratados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

7.1 - São obrigações do CONTRATANTE: 

I - relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente com pessoa por ela credenciada;  

II - cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato de prestação de serviços; 

III - efetuar, com pontualidade, os pagamentos à Contratada, após o cumprimento integral das 

obrigações e formalidades legais; 

IV - anotar em registro próprio e notificar à Contratada por escrito, a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

V - fornecer à Contratada todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e 

demais informações que esta venha a solicitar para o bom desempenho dos serviços ora 

contratados; 

VI - informar à Contratada nome e telefone do gestor do contrato e seu substituto, mantendo tais 

dados atualizados; 

VII - coordenar, acompanhar e supervisionar a execução das atividades do Concurso Público, 

garantindo a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência, economicidade e transparência; 

VIII - subsidiar a CONTRATADA com informações necessárias à realização das atividades; 

IX - comunicar à CONTRATADA todas as ocorrências de que tenha conhecimento e cuja 

resolução esteja na responsabilidade da CONTRATADA; 

X - comunicar a CONTRATADA, quando da apresentação de falhas nos serviços prestados, e 

solicitar a substituição de qualquer profissional, bem como rescindir o contrato de prestação de 

serviço por inadimplência no cumprimento do contrato; 
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XI - proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO  

 

8.1 - O CONTRATANTE fica investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a execução 

do serviço, bem como gerir o contrato, impugnando quaisquer erros ou omissões que considerem 

em desacordo com as obrigações da contratada. 

 

8.1.1 - O Município de Pojuca manterá desde o início dos serviços até o seu recebimento 

definitivo, a seu critério exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída por profissionais 

habilitados que considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos. 

 

8.1.2 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na verificação da 

conformidade da execução dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do contrato, a ser exercido através de um fiscal e ou equipe de 

fiscalização investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a execução do serviço, 

impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em desacordo com as obrigações da 

CONTRATADA. 

 

8.2 - Fica designado para a exercer a função de fiscal/preposto do contrato, o(a) servidor(a), Sr(a). 

THIALLA NASCIMENTO RIBEIRO, designado(a) e devidamente autorizado pela Secretaria 

Municipal de Gestão Administrativa através da Decreto nº 022/2024 de 08 de janeiro de 2024. 

 

8.3 - A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 

Fiscalização, permitindo o acesso as obras em execução, bem como atendendo prontamente às 

solicitações que lhe forem efetuadas. 

 

8.4 - Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

como se fossem praticados pelo CONTRATANTE.  

 

8.5 - A comunicação entre a Fiscalização e a CONTRATADA será realizada através de 

correspondência oficial e anotações.  

 

8.6 - As reuniões realizadas no local dos serviços serão documentadas por Atas de Reunião, 

elaboradas pela Fiscalização e que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e 

assinatura dos participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a 

serem tomadas. 

 

8.7 - A CONTRATADA assegura à fiscalização, todas as facilidades para o fiel comprimento de 

suas atribuições inclusive o acesso a qualquer hora e sem qualquer restrição, a todos os locais. 

 

8.8 - A fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, 

na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 

prepostos. 
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8.9 - Quaisquer exigências da fiscalização do contrato inerentes ao seu objeto deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA. 

 

8.10 - Estando os serviços em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados 

pela fiscalização do contrato e enviados ao setor competente para o pagamento devido. 

 

8.11 - Em caso de não conformidade, a contratada será notificada, por escrito, sobre as 

irregularidades apontadas, para as providências do artigo 69 da Lei Federal nº 8.666/93, no que 

couber. 

 

8.12 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de 

todos os serviços, o CONTRATANTE reserva-se no direito de, sem que restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, devendo: 

I - observar o fiel adimplemento das disposições contratuais; 

II - ordenar a suspensão da execução dos serviços contratados se estiver em desacordo com o 

pactuado, sem prejuízo das penalidades sujeitas à que está sujeita a CONTRATADA, garantido o 

contraditório. 

 

8.13 - O CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços 

realizados, se em desacordo com a especificação do edital ou da proposta de preços da 

CONTRATADA. 

 

8.14 - O CONTRATANTE se reserva o direito de verificar a autenticidade e a regularidade dos 

documentos de natureza tributária/previdenciária apresentadas pela CONTRATADA no processo 

licitatório ou na vigência do Contrato, por força desse, quando esses constarem de seus bancos 

de dados. 

 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO  

 

9.1 - A execução de todos os serviços contratados obedecerá rigorosamente às normas técnicas 

em vigor. Na ausência das normas aplicar-se-ão, no caso de materiais e equipamentos, aquelas 

prescritas pelo fabricante. 

 

9.2 - Todos os materiais e equipamentos serão conforme especificação de materiais ou 

equivalente, bem como será empregada a mais apurada técnica na execução dos serviços. 

 

9.3 - Não será admitida, nos serviços, a aplicação de materiais e equipamentos diferentes dos 

especificados sem autorização prévia, por escrito, da fiscalização da CONTRATADA. 

 

9.4 - Caso haja entendimento parcial ou incompleto por parte dos licitantes, no que diz respeito à 

forma de apresentação desta rotina e demais elementos fornecidos, deverão ser acionados os 

técnicos indicados pela CONTRATADA, que estarão à disposição dos interessados para 

quaisquer esclarecimentos, que se fizerem necessários. 

 

9.5 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança do serviço, nem ético-profissional pelo perfeito cumprimento das obrigações 

assumidas, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato. 
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9.6 - Caso a Administração não aceite os serviços, poderá conceder novo prazo à CONTRATADA, 

para que, às suas expensas, complete ou refaça os serviços rejeitados, reservado o direito de 

aplicação das penalidades cabíveis. Enquanto tais serviços não forem recebidos definitivamente, 

a CONTRATADA não poderá emitir faturas a eles correspondentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

 

10.1 - Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá e/ou cederá, no todo ou em parte o 

serviço objeto do Contrato. 

 

10.2 - A CONTRATADA poderá subcontratar parcialmente os serviços relativos ao mesmo, desde 

que haja o expresso consentimento por escrito por parte do CONTRATANTE, sob pena do 

disposto na Cláusula Décima Primeira. 

 

10.3 - Fica estabelecido que, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade integral pela 

execução do objeto deste contrato, igual responsabilidade também lhe caberá por todos os 

serviços executados sob sua administração, não havendo, portanto, qualquer vínculo contratual 

entre o CONTRATANTE e eventuais subcontratadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

 

11.1 - Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas na Leis Federal nº 8.666/93, 

sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo 

administrativo. 

 

11.2 - Para a aplicação das penalidades previstas será levado em conta a natureza e a gravidade 

da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do 

ato, por força do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme discriminado a seguir:  

a) Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado da Licitante e/ou 

Contratada, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao 

Município. 

b) A inexecução total ou parcial do contrato, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará a Contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade 

da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela fixa inicial, em caso de descumprimento total da 

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de 

negar-se a efetuar o reforço da caução, se prevista, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 

sua convocação; 

b.2) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso no cronograma do 

fornecimento, aplicado sobre a parcela do fornecimento em questão; 

b.3) 0,4% (quatro décimos por cento) ao dia, após o trigésimo dia de atraso no cronograma do 

fornecimento, aplicado sobre a parcela do fornecimento em questão; 

c) A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

d) A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia da 

Contratada faltosa, se houver. 
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e) Se o valor da multa exceder ao da garantia eventualmente prestada, além da perda desta, a 

Contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

f) Não tendo sido prestada garantia, a Administração se reserva o direito de descontar diretamente 

do pagamento devido à Contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

g) As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 

a Contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

11.3 - Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 

impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, os que 

incorrerem nos atos ilícitos previstos na Lei Federal nº 8.666/93.  

 

11.4 - Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 

incorram nos ilícitos previstos na Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

12.1 - O objeto deste Contrato será recebido, em caráter provisório, desde que executado com fiel 

observância deste Instrumento, lavrando-se o respectivo “Termo de Recebimento Provisório”. 

 

12.2 - O “Termo de Recebimento Provisório” será lavrado após a competente vistoria, que deverá 

ser realizada pelo CONTRATANTE, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data em que a 

CONTRATADA comunicar, por escrito, a conclusão do objeto desde Contrato, desde que o 

mesmo tenha sido aprovado, e a respectiva medição final tenha sido igualmente aprovada. 

 

12.3 - Quando em desacordo com as especificações, ou ainda, em desacordo com as normas 

técnicas aplicáveis ao objeto deste Contrato será este rejeitado, sendo lavrado “Termo de 

Impugnação”, conforme rejeição decorrente da vistoria que poderá ser parcial, acima mencionada. 

 

12.4 - Ocorrida a hipótese de que trata o parágrafo anterior, a CONTRATADA deverá corrigir as 

falhas apontadas no termo acima mencionado, dentro do prazo que lhe for fixado pelo 

CONTRATANTE, sem que se caracteriza operação contratual, tornando-se sem efeito a 

comunicação da conclusão. 

 

12.5 - Verificado o não cumprimento das correções apontadas conforme parágrafo acima, o 

CONTRATANTE poderá ajuizar a competente ação de perdas e danos, sem prejuízo das 

penalidades previstas. 

 

12.6 - O período para observação é de 30 (trinta) dias corridos a partir do Recebimento Provisório, 

se, na ocasião, outro prazo maior não for determinado para eventuais ensaios ou testes. 

 

12.7 - Para todos os efeitos derivados deste Contrato, o recebimento definitivo será efetuado após 

o seu cumprimento integral, a juízo do CONTRATANTE, e, mediante lavratura do competente 

“Termo de Recebimento Definitivo”. 
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12.8 - A Inspeção Final, aprovação da totalidade do serviço e a consequente emissão do Termo 

de Recebimento Definitivo será efetivado no período de 30 (trinta) dias, a contar do término do 

prazo de observação previsto no § 5o desta cláusula. 

 

12.9 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança do serviço, nem ético profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos em lei. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INCIDÊNCIAS FISCAIS 

 

13.1 - Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, que sejam 

devidos em decorrência, direta ou indireta, do presente Contrato, serão de exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA. 

 

13.2 - O CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará, nos prazos da lei, dos pagamentos 

que efetuar, os tributos a que estiver obrigada a CONTRATADA, pela legislação vigente. 

 

13.3 - Se, durante o prazo de vigência deste Contrato, forem criados tributos novos, ou ocorrerem 

modificações nas alíquotas atuais, de forma a, comprovadamente, majorar ou diminuir o ônus dos 

contratantes, serão revistos os respectivos valores, a fim de adequá-los a essas modificações, 

compensando-se, na primeira oportunidade, quaisquer diferenças resultantes dessas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

 

14.1 - O CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer: 

I - O não cumprimento ou o cumprimento irregular, pela CONTRATADA, de suas obrigações e das 

demais cláusulas contratuais; 

II - A inobservância, por parte da CONTRATADA, das especificações do CONTRATANTE; 

III - A subcontratação, cessão, transferência do objeto contratual ou associação da 

CONTRATADA com terceiros, sem prévia aprovação escrita do CONTRATANTE; 

IV - Imperícia, negligência ou imprudência por parte da CONTRATADA, na execução das 

especificações contratuais; 

V - O desatendimento às determinações da fiscalização do CONTRATANTE; 

VI - O cometimento reiterado de falhas, na execução deste instrumento, pela CONTRATADA, 

anotadas em registro próprio pelo representante do CONTRATANTE; 

VII - A decretação de falência, insolência ou concordata da CONTRATADA durante a execução 

contratual; 

VIII - A dissolução da CONTRATADA; 

IX - A alteração social ou a modificação, da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que, a 

juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução deste Contrato. 

 

14.2 - A rescisão contratual poderá ser: 

I - administrativa, por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos acima previstos; 

II - judicial, nos termos da legislação em vigor; 

III - amigável, por acordo entre as partes. 
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14.3 - Na hipótese de ocorrência da rescisão, aplica-se, conforme o caso, as disposições do art. 

80 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

14.4 - Em qualquer caso de rescisão, o CONTRATANTE poderá dar continuidade ao objeto 

contratual por execução direta ou indireta 

 

14.5 - O CONTRATANTE após notificar a CONTRATADA da rescisão contratual, tomará posse 

imediata das parcelas efetivamente já executadas, decorrentes deste Contrato, bem como de 

todos os materiais existentes, devendo porém, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a 

partir da notificação, apresentar um relatório completo e avaliação detalhada, historiando as 

razões da rescisão. 

 

14.6 - A avaliação, acima citada, deverá ser feita por uma Comissão a ser designada pelo 

CONTRATANTE, composta de 3 (três) membros, sendo um escolhido entre as pessoas do 

CONTRATANTE, outro da CONTRATADA, e o terceiro, que a presidirá, entre pessoas alheias. 

 

14.7 - A Comissão terá um prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua constituição, para 

apresentação de seu relatório conclusivo, o qual servirá para o acerto de contas entre o 

CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

 

14.8 - Rescindido o Contrato, a CONTRATADA terá um prazo de 10 (dez) dias, a contar do acerto 

de contas, para desmobilizar o canteiro e deixá-lo inteiramente livre e desimpedido. 

 

14.9 - Em qualquer caso de rescisão contratual, serão asseguradas à CONTRATADA os direitos 

de defesa e de recursos previstos no art. 78, parágrafo único, e no art. 109, alínea d, da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONDIÇÕES GERAIS 

 

15.1 - O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele previstos, dele 

derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum fundamento ou pretexto, ser 

negociados, dados em garantia ou caucionados, sem prévia autorização escrita do 

CONTRATANTE. 

 

15.2 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 

Contrato, quando necessário à conveniência dos serviços, respeitados os limites legais e os 

direitos assegurados à contratada. 

 

15.3 - Integram o presente Contrato, como se dele fizessem parte, o Edital e seus Anexos e a 

Proposta Comercial da CONTRATADA. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS COMUNICAÇÕES 

 

16.1 - As comunicações recíprocas somente serão consideradas quando efetuadas por escrito, 

através de correspondência, ou documento de transmissão mencionando-se o número e o 

assunto relativos a este Contrato, devendo ser protocoladas, datadas e endereçadas conforme o 

destinatário. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 
 
A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações 
de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das 
demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de 
tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos 
dados a CONTRATADA deverá: 
 
§ 1º. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não 
mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal 
este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem 
qualquer ônus, multa ou encargo. 
 
§ 2º. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos 
ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra 
acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 
 
§ 3º. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou 
removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 
 
§ 4º. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, 
assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a 
manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, 
com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua 
equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 
 
§ 5º. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 
 
I - Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma 
autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as 
medidas que julgar cabíveis. 
II - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 
 
a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de 
Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 
b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 
 
§ 6º. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a 
proteção e uso dos dados pessoais. 
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CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

 

18.1 - Para todas as questões oriundas do presente contrato, será competente o foro da Comarca 

de Pojuca/BA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e 

único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 
 
Pojuca, 29 de abril de 2024. 
 
 

Carlos Eduardo Bastos Leite   Gustavo Pellizzari 
P/ MUNICÍPIO DE POJUCA    P/ OBJETIVA CONCURSOS LTDA 
CONTRATANTE     CONTRATADA 
    
Testemunha 01:     Testemunha 02: 
 
_____________________________   _____________________________ 
Nome:       Nome: 

RG:       RG: 
 


